38ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 10.12.2024

PROJETO DE LEI 657/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 227/2024


O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – O projeto encontra-se sem parecer. Solicito ao Deputado Alan Queiroz para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ALAN QUEIROZ – Projeto de Lei 657/2024 do Poder Executivo/Mensagem 227/2024, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 635.541,10, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Educação – Seduc.”. 
O projeto está dentro da técnica legislativa, matéria constitucional, legal. Portanto, o parecer é favorável, pelas Comissões pertinentes. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Alan Queiroz. 

A SRA. DRA. TAÍSSA – Pela Ordem, Presidente. Eu só queria entender esse remanejamento para a Seduc. É para quê? Para modernização? Para qual lugar? O que vai ser? 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Deputado Alan Queiroz. 

O SR. ALAN QUEIROZ – Para dar continuidade à prestação de serviço de transporte escolar. 

A SRA. DRA. TAÍSSA – Perfeito. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Alguém mais quer discutir o parecer? Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

